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DECRETO N9 1. 645/73 
de 09 de outubro de 1973 

O Prefeito Municipal da Estância de Sâo Jos~ 
dos Campos, no uso das atribuiçÕes legais, que lhe confere o artigo 39, 
item V do Decreto-lei Complementar n9 9, d e 31 de dezembro de 1969; 

DECRETA: 

Artigo 19 - Toda e qualquer Empresa de Trans 
portes Coletivos que atue dentro do Munic{pio, seja em regime de con 
cessão, turismo ou lotação para ind~strias, não poder;i. ter em ci r cula 
çâo, veiculas com mais de S(cinco) anos de fabricação. 

!:ar;i.grafo ~ni.co - Fica o Departamento de Obras 
e Viação, atrav~s do seu 6rgâo competente autorizado a aplicar as 
sançÕes fiscais aos infratores. 

, 
Artigo 29 - Es te Decreto entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as d~sposiçÕes em contr;i.rio, 

01 de outubro de 1973 . 
Prefeitura da Estância de Sâo Jos~ dos Campos, 

~,;) ~- ~ 

S~rgio Sobral de Oliveira 
Prefelto Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, 
aos nove dias do mes de outubro do ano de mil novecentos e setenta e 
tr es. 
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